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ANEXO I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170113050005

1 - CONDICÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 - 0 presente termo tem como objeto o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNICA EM LICITAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO, DE INTERESSE DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento, e nas disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, no Decreto
Municipal n° 2.283/2024, de 08 de abril de 2024, no Decreto Municipal n° 5.159/2023, de 26 de abril de 2023, e nos demais
normativos internos.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 25170 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA EM
LICITAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO

niEs 7,00 R$ 7.000,00 R$ 49.000,00

TOTAL: R$ 49.000,00

1.1.1 - Os critérios e cálculos utilizados para definição dos quantitativos previstos no presente Termo de Referência encontram-
se anexados ao processo, através do Documento de Formalização da Demanda.

1.2 - 0 prazo de vigência contratual sera ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2024, contados a partir da data de sua publicação,
podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais penados, respeitado o prazo maxima de 10 (dez) anos e
demais requisitos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

1.2.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

1.2.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

1.2.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

1.2.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação

1.3 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada.

1.4 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.5 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.6 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTACAO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 — Da Justificativa da contratação:

2.1.1 - A contratação de empresa especializada para execução dos serviços aqui descritos, justifica-se diante da necessidade
de pessoal técnico qualificado para atendimento da legislação em vigor, pertinente aos serviços objeto do presente instrumento.
As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle externo, demandam qualificação técnica
em constante aperfeiçoamento, para absorver as responsabilidades do setor público na area de licitações e contratos públicos,
tem como finalidade primordial atender ao contido na legislação Federal, Estadual e Municipal. Os serviços de consultoria visam
um suporte a Comissão de Licitação e ao Gestor, bem como aos Fiscais e Gestores de Contrato, principalmente na elaboração
de parecer técnico, quando necessário, e para sustentar a deliberação do Gestor, no sentido de dar maior qualidade e eficiência
administrativa. 0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM - SAAE não dispõe de equipe técnica
para assumir completamente atividades desta natureza, recorre-se a terceirização deste serviço, por meio de procedimentos
onde se busque uma proposta que melhor atenda as necessidades da administração pública.

2.1.2 - O serviço a ser contratado caracteriza-se como "serviço comum", uma vez que, nos termos do Art. 29 da Lei
14.133/2021, seus padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo Termo de Referência deste objeto,
por meio de especificações usuais no mercado. Salienta-se que o nível de especialização e complexidade do serviço não são
alegações hábeis para afastar o enquadramento dos serviços pretendidos como comuns, já que a técnica neles envolvida é
conhecida no mercado e sua descrição foi feita de forma objetiva no Termo de Referência.

2.2 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados
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2.2.1 - A administração precisa de pessoal técnico qualificado para atendimento da legislação em vigor.

2.3 - Da previsão no Plano de Contratações Anual:

2.3.1 - 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas
desse termo de referência.

2.4 — Da Fundamentação da contratação:

2.4.1 -As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o principio do dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI
da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções 6 regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal de 1988, no qual determina
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal, para tornar
ison6mica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais
e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitira as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações."

Contudo, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções a regra ao efetuar a ressalva dos casos
especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 0 legislador Constituinte admitiu a
possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Foi realizada por servidores deste órgão ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes que
envolvem o objeto a ser adquirido, constando anexado ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa
subsidiar o valor de referência no montante de R$ 49.000,00 (QUARENTA E NOVE MIL REAIS), que norteará as decisões do
Agente de Contratação designado para a realização da contratação direta, quanto A aceitabilidade das propostas.

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação:

[...] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares, a licitação afigura-
se inconveniente ao interesse público [...]. Muitas vezes, sabe-se
de antemão que a relação custo - beneficio sera desequilibrada. Os
custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela
poderão advir."

Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação sera feita de forma direta. 0 novo regulamento geral das licitações, a Lei n°
14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta,
podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de licitação para a aquisição (compra e
serviço) de baixo valor esta prevista nos Incisos I e II do Artigo 75 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021. Veja-se o dispositivo:

"Art. 75. E dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; "

Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 são atualizados a cada inicio de
ano pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo.
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0 Decreto n° 11.871/2023, publicado no DOU n° 247-D — Edição Extra, de 29.12.2023, atualizou o valor estabelecido no Inciso I
do Art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para R$ 119.812,02 (oitocentos e dezenove mil e oitocentos e doze reais e
dois centavos) e o valor estabelecido no Inciso II do Art. 75 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, para R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos).

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor a livre escolha de se realizar ou não o certame
licitatório. Ainda que se justifique que a licitação seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na
contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório possui um alto custo administrativo (até por ser
conhecidamente mais demorado}, sendo improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um
procedimento mais demorado.

0 valor apresentado no processo em tela enquadra-se no disposto noARTIGO 75 INCISO II da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de
2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode deve) efetivamente
dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta, conforme estabelece o ARTIGO 75 INCISO II da Lei n°. 14.133,
de 1 de abril de 2021, e alterações posteriores.

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei e a despesa não constitui
em fracionamento de despesas, bem como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza
(do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido
pelo art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

Registra-se que o Decreto n° 5.159/2023. de 26 de abril de 2023 regulamentou o procedimento administrativo para a
realização de dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei n° 14.1333/2021 e instituiu o Sistema de Dispensa
Eletrônica no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional do Município de Quixeramobim.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO:

3.1 - A solução para suprir a necessidade da demanda descrita no presente termo é a contratação de empresa(s) especializada
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido visando o fornecimento dos serviços descritos no item 1.1 deste
termo, para atender as necessidades do(a) SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO.

Assim, sugere-se como solução mais vantajosa a contratação de serviços que atendam a padronização das especificações
técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que esteja prevista no orçamento.

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data máxima para a execução dos serviços. Quando
executado os serviços, o fiscal realiza a conferência e o atesto na nota fiscal. Caso haja intercorrência, a empresa possui um
prazo máximo para a correção da situação. Após a aprovação de todos os requisitos da execução dos serviços, a nota fiscal
será encaminhada ao setor competente para o devido pagamento.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 - Sustentabilidade:

4.1.1 - Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário
tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental abordados abaixo:

4.1.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os insumos/itens que
forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

4.1.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

4.1.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e técnicas para
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

4.1.1.4 - E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e
água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos
naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que
reduzam a pressão sobre recursos naturais.

4.2 - Da participação de consórcios:

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

4.3 - Subcontratação:

4.3.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.4 - Da exigência de carta de solidariedade:

4.4.1 - Não sera exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

4.5 - Garantia da contratação

4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

4.6 - Vistoria:

4.6.1 - Não ha necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5 - MODELO DE EXECUCÃO DO OBJETO: 

5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 5 (CINCO) DIAS, contados da data de recebimento da Ordem
de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente.

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de inicio de execução dos serviços, a Contratada poderá solicitar
prorrogação de prazo, ficando a cargo da area demandante acolhera solicitação, desde que não haja prejuízo à administração,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei Federal n° 14.133, de
2021.

5.3 - Prazo de execução dos serviços: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

5.4 - Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração.

5.5 - 0 prazo de garantia dos serviços 6 aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

5.6 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado devera disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário.

5.7 - Da especificação detalhada dos serviços:

5.7.1 - Serviços técnicos de assessoria e consultoria quanto a licitação:

a) Orientações ao gestor e ao Agente de Contratação designado sobre toda a atividade atinente a licitação e contratos públicos;

b) Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações;

c) Orientação na classificação adequada das modalidades de licitações;

d) Assessoria e consultoria na elaboração de edital, pregão presencial ou eletrônico, contratos e respectivos anexos;

e) Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade, conforme o caso;

f) Prestar consultoria e apoio técnico ao Agente de Contratação designado durante os trabalhos nas sessões de abertura dos
processos licitatórios;

g) Auxilio e orientação nas respostas aos recursos administrativos interpostos.

5.7.2 - Serviços técnicos de assessoria e consultoria quanto a gestão de contrato:

a) Desempenho das funções essenciais a execução dos contratados destinada a conferir se o conjunto das obrigações
contratuais reciprocas estão ou foram cumpridas:

b) Apoio técnico administrativo aos Fiscais e Gestor no desenvolvimento de metodologia da que facilite o acompanhamento da
execução de contratos de prestação de serviços e fornecimento de produtos;

c) Avaligão regular dos contratos vigentes, e monitoramento das necessidades de renovação e termos aditivos;

d) Preparação de relatórios e memorandos com histórico das contratações já existentes com base nas informações disponíveis
para constarem em arquivos individuais referentes a contratos;

e) apoio técnico na aplicação de sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste de acordo com a Lei de
contratação;

f) Apoio técnico na elaboração no processo administrativo para equilíbrio econômico financeiro do contrato;

g) Apoio técnico sobre manifestações acerca das alterações contratuais (revisões, reajustes, repactuações), orientando a
tomada de decisão da autoridade competente;

h) Apoio técnico sobre quanto arquivar informações produzidas pela fiscalização no tocante à execução contratual;

i) Apoio técnico sobre adotar medidas cabíveis para aplicação das sanções previstas no contrato;
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j) Apoio técnico sobre na emissão de termo de recebimento provisório e definitivo;

k) Apoio técnico sobre os procedimentos atinente as regras dos contratos firmados.

5.8 - Carga horária e Equipe técnica:

5.8.1 -A Contratada deverá acompanhar e assessorar de forma presencial no tempo mínimo indicado e de forma eletrônica nos
demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e assegurar que seja realizado os trabalhos dos setores afins com rigidez e
cumprimento da legislação vigente.

5.8.2 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede deste Órgão e também por meio de consultoria na
sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário.

5.8.3 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profissional(is) devidamente qualificado(s).

5.8.4 — Carga horária presencial: Cumprir com carga horária minima de 16 (dezesseis) horas/semanais de expediente na Sede
da Contratante mantendo o funcionário nos horários predeterminados pela Administração.

5.8.5 — Carga horária não presencial: A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se 6 demanda Consultiva prestada por escrito
através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem,
ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que sera ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada
em local indicado por esta. Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão prestados em local
indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores deste órgão
decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada formalmente,
somente por profissionais devidamente habilitados.

5.8.6 - A Contratada disponibilizará profissional conforme a especificidade demandada pela administração pública, em local
indicado pela Contratante.

5.8.7 - A carga horária exigida acima foi estipulada levando-se em consideração as necessidades da administração deste drgão.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,
caput).

6.2 - A gestão do contrato sera exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de
despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas 6 promoção das medidas necessárias a fiel
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. As atribuições do servidor designado para
gestão do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de
Quixeramobim.

6.3 - A fiscalização da contratação sera exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)
ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As atribuições do servidor designado para
fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura
Municipal de Quixeramobim.

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das
informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva
de fiscal de contrato.

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do
terceiro contratado.

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art.
115, §5°).

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados.

6.6 - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

6.7 - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°14.133/2021, art. 117, §2°).

6.8 - 0 contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
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objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei n° 14.133/2021, art, 119).

6.9 - 0 contratado sera responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°
14.133/2021, art. 120).

6.10 - Somente o contratado sera responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

6.12 -As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.16 -Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste Contratação.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) designado(s) pela
administração, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.2 - 0 prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da contratada com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3 - 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5 - Sera considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um
a ser feito, com a entrega do último.

7.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8 - 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e a entrega dos
Manuais e Instruções exigiveis.

7.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
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que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando á CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções.

7.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas.

7.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021 comunicando-se empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13 - 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14 - Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;
b. a data da emissão;
c. os dados do contrato e do órgão contratante;
d. o período respectivo de execução do contrato;
e. o valor a pagar; e
1. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de pagamento

7.16 - 0 pagamento será efetuado no prazo de até30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura
atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo.

7.17 - 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto efetivamente entregue.

7.18 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, será efetuada
através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do adimplemento até a
data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso.

Forma de pagamento

7.19 - 0 pagamento sera realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela contratada.

7.20 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21 - 0 pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa à regularidade para com as
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para contratação.

7.22 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua advertência, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.23 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos orgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanta à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.24 - Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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7.25 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

7.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR:

8.1 - 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,na forma 
eletrônica com fundamento na hipótese do ARTIGO 75 INCISO ll da Lei n.° 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.1.1 - Não será possível parcelar o objeto, mostrando-se técnica e economicamente viável apenas um item cujo objeto trata-se
da prestação de uma unidade de serviço.

8.2 - A execução do objeto será: ( ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( X ) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste termo, bem
como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.4 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

8.5 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante estão previstos no
Aviso de Contratação Direta.

8.6 - 0 critério do menor prego deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, tendo como balizador os
preços unitários registrados neste termo, apurados conforme pesquisas de pregos elaboradas de acordo com o previsto no art.
23 da Lei n° 14.133/2021, que fundamentou o valor médio do MAPA DE PREÇOS, para fase de lances.

9— ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.1 - 0 custo estimado total da contratação é de R$ 49.000,00 (QUARENTA E NOVE MIL REAIS), com base no menor valor
dos orçamentos coletados, anexados ao processo, e conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo.

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ã contratada dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da Unidade Gestora SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO.

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos:

• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.35.01 1899000000

10.3 -A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

11.1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

12.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da "ORDEM DE DESPESA" ou restringir
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a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

12.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e quantidade solicitada, o valor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes
documentos, e não pode ter validade inferior a 60 (sessenta) dias.

12.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12 (doze) meses da
apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA.

12.4 - Para a presente contratação, foi dispensado o ETP, considerando os seguintes pontos, fundamentado através do Inciso I
do art. 21 do Decreto Municipal de n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024:

12.4.1 - Simplicidade do Serviço: 0 serviço em questão é de baixa complexidade e envolve tarefas rotineiras e padronizadas,
sem a necessidade de análises técnicas aprofundadas.

12.4.2 - Conhecimento Técnico Disponivel: A equipe responsável pela contratação possui conhecimento técnico suficiente para
avaliar e gerenciar o serviço sem a necessidade de um ETP detalhado.

• 

12.4.3 - Custo e Tempo: A elaboração de um ETP consome recursos financeiros e tempo, que podem ser mais bem
aproveitados em outras etapas do processo de contratação. A dispensa do ETP para fornecimento de materiais e serviços de
baixa complexidade contribui para a economicidade na administração pública, evitando gastos excessivos com elaboração de
documentos técnicos que não agregam valor significativo A contratação.

12.5 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na..ei n. 14.133, de 2021 e demais
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

12.6 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021 bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção art. 91, caput, da Lei n, 
14.133/2021 e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527/2011.

12.7 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. 
de 2021.

12.8 - 0 contratado 6 obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, no que couber.

12.9 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido A prévia aprovação
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

12.10 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

• 12.11 - A condução do presente procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO caberá ao Agente de Contratação ou Comissão
de Contratação, nos termos da Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de
Quixeramobim.

12.12 - E dispensável a elaboração de Parecer Juridico nas hipóteses previamente definidas em ato do Procurador-Geral do
Município de Município de Quixeramobim, Estado do Ceara.

13 - FORO: 

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação.


